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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 94-B, DE 2021 

(Da Sra. Rejane Dias) 
 

Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 101/2000, que 
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade 
na gestão fiscal, visando incentivar a celebração de transferências 
voluntárias para ações voltadas para as pessoas com deficiência; tendo 
parecer da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência, pela aprovação, com emenda (relatora: DEP. MARIA 
ROSAS); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação 
da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, 
não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 
orçamentária; e, no mérito, pela aprovação deste e da Emenda da 
Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência (relatora: 
DEP. LAURA CARNEIRO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N º ___ , DE 2021.
(Deputada Rejane Dias)

Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar

nº  101/2000,  que  estabelece  normas  de

finanças  públicas  voltadas  para  a

responsabilidade  na  gestão  fiscal,  visando

incentivar  a  celebração  de  transferências

voluntárias  para  ações  voltadas  para  as

pessoas com deficiência.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O §3º, do artigo 25, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio

de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

‘’Art. 25 ....................................................................................................

..................................................................................................................

§3º  Para  fins  da  aplicação  das  sanções  de  suspensão  de

transferências  voluntárias  constantes  desta  Lei  Complementar,

excetuam-se  aquelas  relativas  a  ações  de  educação,  saúde,

assistência social,  promoção dos direitos e integração social das

pessoas com deficiência.’’ (NR)

Art.  2º  Esta  Lei  Complementar  entra  em  vigor  da  data  de  sua

publicação.
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer da relatora  
 - Complementação de voto  
 - Emenda oferecida pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei complementar tem como finalidade possibilitar

que entes públicos e organizações da sociedade civil possam ter maiores condições

para executar políticas públicas na defesa e promoção dos direitos das pessoas com

deficiência.

A  Constituição  Federal  de  1988  estabelece  vários  mecanismos  de

incentivo às ações voltadas a este segmento da sociedade, a iniciar pelo fundamento

da dignidade da pessoas humana, prevista em seu art 1º, III. Ao tratar da organização

política e administrativa dos entes federados, estabelece,  em seu art.  23,  II,  que é

competência comum da união, estados, distrito federal e municípios cuidar da proteção

e  garantia  das  pessoas  com  deficiência.  Em  seu  art.  24,  XIV,  estabelece  como

competência  da  união,  estados  e  distrito  federal  legislar  concorrentemente  sobre

proteção e integração social das pessoas com deficiência. 

O Decreto  nº 6949/2009, que promulgou a Convenção Internacional

sobre  os  Direitos  das  Pessoas  com  Deficiência  e  possui  status  de  emenda  à

constituição  federal,  estabeleceu  uma  série  de  obrigações  ao  Poder  Público,

destacando-se:

 Levar em conta, em todos os programas e políticas, a proteção e a

promoção dos direitos humanos das pessoas com deficiência;

 Adotar  todas as  medidas necessárias,  inclusive legislativas,  para

modificar  ou  revogar  leis,  regulamentos,  costumes  e  práticas

vigentes,  que  constituírem  discriminação  contra  pessoas  com

deficiência;
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 Promover a conscientização sobre as capacidades e contribuições

das pessoas com deficiência;

  Promover programas de formação sobre sensibilização a respeito

das pessoas com deficiência e sobre os direitos das pessoas com

deficiência.

Na  mesma  intensidade  que,  para  celebração  de  transferências

voluntárias,  o  legislador  adotou  critérios  que  favorecessem  as  ações  de  saúde,

educação e assistência social, outrossim, pretende-se que tal benefício seja também

estendido às políticas públicas voltadas para as pessoas com deficiência.

Em  que  pese  a  assistência  social,  nos  termos  do  art.  203  da

Constituição Federal, possuir como um de seus objetivos  a habilitação e reabilitação

das  pessoas  portadoras  de  deficiência  e  a  promoção  de  sua  integração  à  vida

comunitária,  importante  realçar  a  importância  deste  relevante  segmento  social

expressamente nos respectivos dispositivos legais que se pretende alterar.

Face o exposto conclamamos os ilustres parlamentares a aprovarem a

presente proposição.

Sala das Sessões,                   de  junho  de 2021

Deputada Rejane Dias 

PT/PI
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
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conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Assistência Social 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção 

de sua integração à vida comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 

com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e 

organizadas com base nas seguintes diretrizes:  

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 

gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas 

estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
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II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.  

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a programa 

de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita tributária 

líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência 

voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de 

cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, 

legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.  

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:  

I - existência de dotação específica;  

II - (VETADO)  

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;  

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:  

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de 

recursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total 

com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da 

pactuada.  

§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 

constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde 

e assistência social.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO VI 

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 

 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades 

de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, 

atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no 

orçamento ou em seus créditos adicionais.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 

fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as 

instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.  

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 

refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a concessão 

de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
 

Promulga a Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova 

York, em 30 de março de 2007. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

nº 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, a 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 

assinados em Nova York, em 30 de março de 2007;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 

referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008;  

 

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o Brasil, 

no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão 

inteiramente como neles se contém.  

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente Convenção, 

 

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que reconhecem a 

dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família 

humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos Humanos e nos 

Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram que toda pessoa 

faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de qualquer espécie,   

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-relação de 

todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de garantir que 

todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o Pacto 

Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas 

de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou 

Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da Criança e a 

Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes 

e Membros de suas Famílias,   

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência resulta da 

interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao ambiente que 

impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas,   

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos no Programa 

de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação de 

Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e a 

avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 

para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência,   

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 

preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 

desenvolvimento sustentável,   

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo de 

deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,   

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   

j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de todas as pessoas 

com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   

 k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e compromissos, 

as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua participação como 

membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas as partes do 

mundo,   

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as condições de vida 

das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles em desenvolvimento,   

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com deficiência 
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ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do pleno 

exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades fundamentais 

e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu senso de 

pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, social e 

econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,   

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia e 

independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,   

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de participar 

ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes dizem respeito 

diretamente,   

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência que estão 

sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, sexo, idioma, 

religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa ou social, 

propriedade, nascimento, idade ou outra condição,   

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente expostas a 

maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, descaso ou 

tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,   

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos os direitos 

humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras crianças e 

relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na Convenção sobre 

os Direitos da Criança,   

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços para promover 

o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das pessoas com 

deficiência,   

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em condições de 

pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o impacto negativo 

da pobreza sobre pessoas com deficiência,   

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito aos 

propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 

instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 

deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, econômico e cultural, 

à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às pessoas com deficiência 

o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais,   

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a comunidade 

a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a promoção e a 

observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos Humanos,   

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem o direito 

de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência e seus 

familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias capazes 

de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com deficiência,   

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover e proteger 

os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa contribuição para 

corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para promover sua 

participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, tanto nos 

países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,   

 

Acordaram o seguinte:  

 

Artigo 1 
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Propósito 

 

O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício pleno e 

eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com 

deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.  

 

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir 

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais 

pessoas.  

 

Artigo 2 

Definições 

 

Para os propósitos da presente Convenção:  

 

"Comunicação" abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a comunicação tátil, os 

caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, assim como a linguagem simples, 

escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizada e os modos, meios e formatos 

aumentativos e alternativos de comunicação, inclusive a tecnologia da informação e 

comunicação acessíveis; 

 

"Língua" abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de comunicação não-falada; 

 

"Discriminação por motivo de deficiência" significa qualquer diferenciação, exclusão ou 

restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou impossibilitar o 

reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de oportunidades com as demais 

pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais nos âmbitos político, 

econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro. Abrange todas as formas de discriminação, 

inclusive a recusa de adaptação razoável; 

 

 "Adaptação razoável" significa as modificações e os ajustes necessários e adequados que não 

acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de 

assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e liberdades fundamentais; 

 

 "Desenho universal" significa a concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 

serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação 

ou projeto específico. O "desenho universal" não excluirá as ajudas técnicas para grupos 

específicos de pessoas com deficiência, quando necessárias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 94, DE 2021 

 

Dispõe sobre a alteração da Lei 
Complementar nº 101/2000, que estabelece 
normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal, visando 
incentivar a celebração de transferências 
voluntárias para ações voltadas para as 
pessoas com deficiência. 

Autora: Deputada REJANE DIAS  

Relatora: Deputada MARIA ROSAS 

I - RELATÓRIO  

Trata-se do PLP nº 94/2021, de autoria da nobre Deputada 

Rejane Dias, que busca modificar a Lei de Responsabilidade Fiscal para 

excepcionalizar as transferências voluntárias relativas a ações de promoção 

dos direitos e integração social das pessoas com deficiência da sanção de 

suspensão por descumprimento de exigências daquela norma. 

A matéria foi distribuída inicialmente a esta Comissão, devendo 

ser analisada posteriormente pelas Comissões de Finanças e Tributação 

(Mérito e Art. 54, do Regimento Interno) e de Constituição e Justiça e de 

Cidadania (Art. 54 do Regimento Interno). 

A proposição sujeita-se à apreciação do Plenário da Câmara 

dos Deputados e tramita em regime de prioridade, nos termos do art. 151, II, do 

Regimento Interno). 

É o relatório. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maria Rosas
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225428128100
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II - VOTO DA RELATORA 

Em síntese, a presente proposta tem como finalidade 

possibilitar que Estados e Municípios continuem a receber transferências 

voluntárias de outros entes mesmo que estejam no descumprimento de limites 

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, se estes recursos se 

destinarem a políticas públicas de defesa e promoção dos direitos das pessoas 

com deficiência. 

A própria Constituição estabelece a competência compartilhada 

entre a União, os Estados e os Municípios de cuidar da saúde e assistência 

pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência (art. 23, 

inciso II). Nesse sentido, não faz sentido que a lei complementar crie embaraço 

para o cumprimento efetivo da norma constitucional. Vale dizer que a Lei de 

Responsabilidade Fiscal já garante as transferências voluntárias destinadas a 

outras políticas públicas de importância equivalente às tratadas pela proposta: 

saúde, educação e assistência social. Assim, somos plenamente favoráveis à 

proposição em tela. 

Diante disso, nosso voto é pela aprovação do PLP nº 94, de 

2021. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2022. 

Deputada MARIA ROSAS 

Relatora 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 94, DE 2021

Dispõe  sobre  a  alteração  da  Lei
Complementar nº 101/2000, que estabelece
normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade  na  gestão  fiscal,  visando
incentivar  a  celebração  de  transferências
voluntárias  para  ações  voltadas  para  as
pessoas com deficiência.

Autora: Deputada REJANE DIAS 

Relatora: Deputada MARIA ROSAS

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Reportamo-nos ao voto proferido por esta Comissão ao PLP nº

94,  de  2021,  que  estabelece normas de finanças públicas  voltadas para  a

responsabilidade  na  gestão  fiscal,  visando  incentivar  a  celebração  de

transferências  voluntárias  para  ações  voltadas  para  as  pessoas  com

deficiência.

Na oportunidade, opinamos pela aprovação do PLP nº 94, de

2021, que, na modificação do § 3º do art. 25 da Lei Complementar nº 101, de

2000,  excetua  de  sanções  de  suspensão  de  transferências  voluntárias,  as

relativas a ações de “promoção dos direitos e integração social das pessoas

com deficiência”.

Após  as  excelentes  ponderações  trazidas  pelo  Deputado

Eduardo  Barbosa,  optamos  por  acatar  sua  sugestão  de  alterar  o  termo

“integração”, empregado no texto, para “inclusão”. Inclusão, definida pela nossa

capacidade de entender e reconhecer o outro, é terminologia mais adequada
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para  o  presente  caso,  sobretudo  se  entendermos  o  termo  substituído  –

integração – como a mera incorporação de elemento num conjunto. 

Pelo exposto, somos pela aprovação do PLP n° 94, de 2021,

com a alteração expressa na emenda em anexo.

Sala da Comissão, em 17 de maio de 2022.

Deputada MARIA ROSAS

Relatora
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 94, DE 2021

Dispõe  sobre  a  alteração  da  Lei
Complementar nº 101/2000, que estabelece
normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade  na  gestão  fiscal,  visando
incentivar  a  celebração  de  transferências
voluntárias  para  ações  voltadas  para  as
pessoas com deficiência.

EMENDA Nº 1

Modifique-se a redação do art. 1º do PLP nº 94, de 2021, para:

Art. 1º O § 3º, do artigo 25, da Lei Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘’Art.
25 ......................................................................................... ......
................................................................................................§
3º  Para  fins  da  aplicação  das  sanções  de  suspensão  de
transferências voluntárias constantes desta Lei Complementar,
excetuam-se aquelas relativas a ações de educação,  saúde,
assistência social, promoção dos direitos e inclusão social das
pessoas com deficiência.’’ (NR)

Sala da Comissão, em 17 de maio de 2022.

Deputada MARIA ROSAS

Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 94, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico,  opinou pela aprovação do Projeto de Lei  Complementar  nº 94/2021, nos
termos do Parecer da Relatora, Deputada Maria Rosas, que apresentou complementação
de voto. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Professor Joziel - Presidente, Diego Garcia, Dra. Soraya Manato,
Eduardo Barbosa, Fábio Trad, Felipe Rigoni, Leonardo Gadelha, Marcelo Aro, Soraya
Santos, Alcides Rodrigues, Dr. Zacharias Calil, Maria Rosas e Pastor Eurico. 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 2022. 

Deputado PROFESSOR JOZIEL 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

EMENDA ADOTADA PELA CPD AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 94, DE 2021

Dispõe  sobre  a  alteração  da  Lei
Complementar nº 101/2000, que estabelece
normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade  na  gestão  fiscal,  visando
incentivar  a  celebração  de  transferências
voluntárias  para  ações  voltadas  para  as
pessoas com deficiência.

EMENDA Nº 1

Modifique-se a redação do art. 1º do PLP nº 94, de 2021, para:

Art. 1º O § 3º, do artigo 25, da Lei Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘’Art.
25 ......................................................................................... ......
................................................................................................§
3º  Para  fins  da  aplicação  das  sanções  de  suspensão  de
transferências voluntárias constantes desta Lei Complementar,
excetuam-se aquelas relativas a ações de educação,  saúde,
assistência social, promoção dos direitos e inclusão social das
pessoas com deficiência.’’ (NR)

Sala da Comissão, em 17 de maio de 2022.

Deputado PROFESSOR JOZIEL

Presidente
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 94, DE 2021

Dispõe  sobre  a  alteração  da  Lei
Complementar nº 101/2000, que estabelece
normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade  na  gestão  fiscal,  visando
incentivar  a  celebração  de  transferências
voluntárias  para  ações  voltadas  para  as
pessoas com deficiência.

Autora: Deputada REJANE DIAS 

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

Trata-se  do  PLP  nº  94/2021,  de  autoria  da  Sra.  Deputada

Rejane Dias, que busca modificar a Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de

Responsabilidade  Fiscal  –  LRF),  para  excepcionalizar  as  transferências

voluntárias relativas a ações de promoção dos direitos e integração social das

pessoas  com deficiência  da  sanção  de  suspensão  por  descumprimento  de

exigências daquela norma.

Segundo  a  justificativa  da  Autora,  a  finalidade  do  projeto  é

possibilitar  que  organizações  da  sociedade  civil  possam  ter  melhores

condições para executar políticas públicas na defesa e promoção dos direitos

das  pessoas  com  deficiência.  Dessa  forma,  estende  às  políticas  públicas

voltadas para as pessoas com deficiência o benefício dado à celebração de

transferências voluntárias nas ações de saúde, educação e assistência social

(art. 25, § 3º). *C
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O projeto tramita em regime de Prioridade (Art. 151, II, RICD) e

está sujeito à apreciação do Plenário, tendo sido distribuído às Comissões de

Defesa  dos  Direitos  das  Pessoas  com  Deficiência  -  CPD;  Finanças  e

Tributação  -  CFT  (mérito  e  art.  54  RICD)  e  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania – CCJC (art. 54 RICD). 

Na  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  das  Pessoas  com

Deficiência, foi aprovada a Emenda da Relatora, (EMR 1-A CPD) para alterar o

termo “integração”, para “inclusão”, apresentada em Complementação de Voto,

sendo essa emenda adotada pela comissão, de modo que a redação do § 3º

do art. 25 da LRF passou a ser: “3º Para fins da aplicação das sanções de

suspensão de transferências voluntárias constantes desta Lei Complementar,

excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde, assistência social,

promoção dos direitos e inclusão social das pessoas com deficiência.”, Após as

excelentes ponderações trazidas pelo Deputado Eduardo Barbosa, a relatora

Deputada  Maria  Rosas  (REPUBLIC-SP)  acatou  sua  sugestão  de  alterar  o

termo “integração”, empregado no texto, para “inclusão”.

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária

e quanto ao mérito.

Não foi aberto prazo de emendas nesta Comissão, por se tratar

de matéria sujeita à deliberação do Plenário (art. 120 do RICD). 

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32,

X,  “h”,  e 53,  II)  e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação

(NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação se fará por

meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
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diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve

que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa

públicas.  São  consideradas  como  outras  normas,  especialmente,  a

Constituição  Federal  e  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal-LRF  (Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição

que  não  conflite  com  as  normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em

vigor”  e  como adequada “a  proposição que se  adapte,  se  ajuste  ou esteja

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei

orçamentária anual”. 

Da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria

de caráter essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta ou

indireta na receita ou na despesa da União. Nesses casos, torna-se aplicável o

art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as

proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa

pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e

orçamentária. 

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que se sujeitam

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou

despesa  da  União  ou  repercutam  de  qualquer  modo  sobre  os  respectivos

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não

tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que

se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição

é adequada ou não.

Quanto ao mérito, entendemos que a proposta é meritória, por

permitir  a  continuidade  de  políticas  públicas  que  envolvam  transferência

voluntária  de  recursos  para  promoção  dos  direitos  e  inclusão  social  das

pessoas com deficiência, independentemente das sanções previstas na LRF.

Desse modo, consideramos que a proposta deverá ser aprovada.
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Em face do exposto, voto pela não implicação financeira ou

orçamentária  da  matéria  em  aumento  ou  diminuição  da  receita  e  da

despesa  pública,  não  cabendo  pronunciamento  quanto  à  adequação

financeira ou orçamentária do Projeto de Lei Complementar nº 94 de 2021,

e da Emenda nº  1 adotada pela Comissão de Defesa dos Direitos das

Pessoas com Deficiência (EMC-A 1 CPD), e, no mérito, pela aprovação do

Projeto de Lei Complementar nº 94 de 2021,  e da Emenda nº 1 adotada

pela Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência (EMC

1-A CPD).

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 94, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela  não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei  Complementar  nº  94/2021, e  da Emenda adotada pela Comissão de Defesa dos
Direitos das Pessoas com Deficiência; e, no mérito, pela aprovação do PLP nº 94/2021 e
da Emenda adotada pela CPD,  nos termos do Parecer  da Relatora,  Deputada Laura
Carneiro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Mário Negromonte Jr. - Presidente, Fernando Monteiro - Vice-
Presidente, Adail Filho, Átila Lins, Cabo Gilberto Silva, Cobalchini, Delegado Fabio
Costa, Fábio Teruel, Hildo Rocha, Marcelo Queiroz, Marcio Alvino, Mauro Benevides
Filho, Merlong Solano, Newton Cardoso Jr, Pauderney Avelino, Pedro Paulo, Reinhold
Stephanes,  Sanderson,  Sidney Leite,  Abilio  Brunini,  Alceu Moreira,  Aureo Ribeiro,
Camila  Jara,  Capitão  Alberto  Neto,  Coronel  Meira,  Dayany Bittencourt,  Duarte  Jr.,
Gilberto Abramo, Gilson Daniel, Jadyel Alencar, João Carlos Bacelar, Josenildo, Kim
Kataguiri, Laura Carneiro, Lindbergh Farias, Luiz Gastão, Luiz Philippe de Orleans e
Bragança, Marcelo Crivella, Marcos Tavares, Otto Alencar Filho, Pedro Westphalen e
Sargento Portugal. 

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2024. 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR. 
Presidente 
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